
PREFEITURA MUNICIPAI- DE IUAZEIRO
ESTADO DA SAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 085/2024
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 163/2023

CREDENCIAMENTO NS 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E LUrZ CARLOS SttVA DOS SANTOS, CPF 061.185.378-79.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PúBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.63210001-27 , POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO 8RAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E TUIZ CARLOS SILVA DOS SANTOS, PESSOA

FÍSICA, COM SEDE À RUA JOÃO BERNARDINO DA SILVA, N9 266, COrEiA, CEP 48.900-OOO, NA CIDADE DE

JUAZETRO- BA, TNSCRTTA NO CPFIMF SOB O Ne 061.185.378-79, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO,

TENDO EM VTSTA A RAT|F|CAçÃO DE INEX|G|B|LIDADE Ne Í.6312023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE

CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELÁs DISPOSIÇOES DA LEI 8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÔES, AS QUAIS

ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo TEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crlrgnnoo coM FUNDAMENTo No ARTTGo 2s, tNctso t, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNEX|GTBTLTDADE DE LtctrAçÃo Ne 163/2023.

CTAUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToREs E BANDAS Locats llvuwtcÍero DE JUAZEtRo) eARA ApRESENTAçôes ru
EVENToS DA pREFETTURA MUNrcrpAL DE JUAZEIRo nrRevÉs DA SEcRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZETRo uo prRíooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE zoz4.

ctÁusuu trRcetRA - JUSTtFtcATtva on cotrReracÃo

DIVERSID E CUL L. FAz-sE trtEctssÁRto n RrnltzaçÃo Do cARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

prRÍooo Do CARNAVAL oFrcrAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

ADE, AREVtTALtzAÇÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGtoNAls rENDo o
SETE M B NO

PRIORI RA

ê

3.1 JUAZETRo É ulan croaot HrsroRrcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60,70, 80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, socrEDADE anrírrcrs cLUBE Dos cAçADoRES EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY
CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS ruNOÉCAOE OT OO

o tRto eLÉtRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo arnnvÉs oo ceNToR E coMpostroR EDÉsto sANTos

euE rMpRovrsouEM uM cnvrruHÃo o pRtMEtRo tnto eLÉrRrco DE JUAZEIRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAÇÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA
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PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
EÍADO OA BAHI,A

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA OUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É crlranaoo poR pRAZo DETERMTNADo, cov vrcÊrucra Do coNTRATo
STNÁ OT Oa (QUATRo) MESES coNTADos A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A PRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,
DESDE euE os sERvrços TENHAM srDo REGULARMENTE PRESTADoS, coM pREÇos coMpATívErs DE

MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A coNTRlrnoa unurÉrr,t AS coNDrçÕES tNrcrAts DE HABTLTTAçÃo.

4.3. A coNTRATAon ruÃo rEv otREtro suBJETtvo À pRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

5.1 os sERvtços orveRÃo sER ExEcurADos DURANTE o prRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A
28 DE JANEIRO 2024 NO PALCO.

ITEM

01

PRODUTO QTD.

BATUCADAS

valon urrrÁnro U.M TOTAL

01 s.000,00 UNO 5.000,00

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTo É DE RS 5.OOO,OO (c|Nco MIL REAI5}, QUE CoRRESPoNDE
A REMUNERAçÃO DEVIDA PELO UuIvIcÍpIo À coITITRATADA PEIA ExEcUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUíDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

ol rxrcuçÃo Do oBJETo, rNcLUstvE TRtBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHTSTA5, pREvrDEructÁnros,

FtscAts E coMERcrArs tNCtDENTES, TAXA DE aoutrutsrnaçÃo E ourRos rurcrssÁRroslo cuMpRrMENTo
TNTEGRAL Do oBJETo oa corurRereçÃo E coNsTrrurRÃo, mstrra, I úrurca REMUNERAçÃo oevroa À
CONTRATADA.

cúusuu srnruA - LEr ANTIBAIXARIA

^ 
LEI N9 2.70712017, DISPÕE SOBRE A TNOIAIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS

oo wut'ttcÍpto Ao EXECUTAREM suas uÚstcls, DANçAS ou coREoGRAF|AS tNCENT|VEM a vtolÊt'tcta
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAw uarurrrsraçôEs DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.

o pREFErro MUNtctpAL DE JUAzErRo, EsrADo DA BAH|A, No uso DE suAS arnraulçÕes LEGAts, NA
CoNFoRMTDADE Do ART. 61, tNc. tv, oa Ler oRcÂtttce oo uutrttcÍpto, FAço sABER eue a cÂuaRa
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMUTGO A SEGUINTE LEI:

RT. 1e. É EDADo euE ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRSo púaLtcos oo wrurrrrcÍpto lo
EXEC REM S stcAS, DANçAS ou coREoGRAFIAS tNcENTTvEM a vroLÊrucra coruTRA As MUtHERES,
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CONTE HAM TAçôES DE HoMoFoBrA ou DrscRrMrNAçÃo RAcrAr

ctÁusuu eutruta - pnAzo r toclt oa rttReca

CLAUSULA SEXTA - VALOR



PREfEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO OA BAHIA

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSUtA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO} DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O óRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuLA orrAvA - porAçÃo oRçAMENTÁR|A

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

ORGÃO: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500/
L7L6

s.2 No(s) EXERcÍcro(s) SEGUTNTE(S), coRRERÃo À corura Dos REcuRSos pRópRros PARA ATENDER AS

DESeESAS DA MESMA NATUREZA, cuta arocaçÃo sERÁ FErrA ruo rruícro DE cADA Exe ncícro FrNANcErRo.

cúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MuNrcípro, EFETUARÁ

o eAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS Apos A AeRESENTAçÃo, cov cRÉotro NA coNTA CoRRENTE EM

NoME DA CoNTRATADA, tNDtcADA poR EScRrro NA NorA FtscAt, coNStDERAN Do-sE, poRÉM, euE NÃo
srRÁ ecrtrl CoBRANçA BANCÁR|A r ruÃo srnÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DESCoNTADoS ou
atRavÉs DE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os euE FoREM NEGoctADos coM TERcEtRos.

8.2. euANDo Do eAGAMENTo, sERÁ rrrrunoA A RETENçÃo rntsurÁnln pREVrsrA rua lrcrsnçÃo
APLrcÁvEL.

cúusuu oecrue- ÕEs DA CoNTRATADA

s. r. alÉu DAS oBRTGAçôES AVENçADAS NESTE tNSTRUMENTo, A coNTRATADA oBRTGA-sE A:

5.2. E CUTA Rvrços DE AcoRDo coM AS ESpEctFtcAçôES E coNDrçÕEs pRoposrAs No pLANo DE
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TRAB LHO AÇÃo DASAçôES, ANExo A ESTE TERMo;
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ESTADO DA BAHIÁ

5.3. É VEDADA A SUBcoNTRATAÇÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕE5 PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA pELA OCORRÊNC|A DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, oSVALoRES coRRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

5EM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUsrcAs CANTADAS No sHow euE É ostrro DESSE coNTRATo.

cúusuu oectruA pRtMEtRA - DAS oBRtG lcÕrs oo ruururcípto

11.1. coNSTrruEM DrRErros E oBRIGAçôES Do ruuutcípto:

11.2.PAGAR, NA FoRMA AVENçADA, A tMPoRTÂructn esrtpuuoA No coNÍRATo;

11.3.FtscALrzAR A ExEcuçÃo Dos sERVIços E ExlclR o FIEL cUMPRIMENTo Do AVENçADo;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A oconnÊrucn DE EVENTUAIs TMpERFEtçÕES No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos

sERVrços, FrxANDo pRAZo pARA Asun connrçÃo;

11.5.DEStcNAR sERVtDoR pARA FtscALlzAçÃo Do coNTRATo.

ctÁusun oectrul seGU NDA _ DO ACOMPAN HAMENTO E FIScALtzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscAltzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTÇOS PúBttCOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

çSNTRATUA;S, coNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEr 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E ExlGlR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

ai coNaur'trcan À coNTRATADA euAtseuER DEFElros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) 9RDENAR A IMEDIATA RETTRADA DE suAS DEeENDÊNcIAS DE EMPREGADoS À CONTRATADA cuJA

PTRTTAAruÊruCII SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA'

coRRENDo poR ExcLUStvA coNTA DA coNTRATADA QUAIsQUER Ôtrtus orcoRRtNTEs DAS LEls

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUATQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR oS SERVTço5 aUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE AcORDo coM AS CONDIÇÔES

ESP CIFICADAS N CONTRATO;

coNTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃOe) COMUNIC
4



F} EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,
poR tNcApAcrDADE TÉcNtcA, coNDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM euE os MESMoS NÃo esrunu
cuMpRrNDo, coNVEN TENTEM ENTE, As suAS ATRtautçôrs.

G) A FISCALTZAçÃO DO CONTRATO SrnÁ rXrRCrOn PELA SERV|DOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAL.

14.1. EVENTUATS ALTERAçôES CoNTRATUA|S REGER-sE-Ão PELA DtsctpLrNA Do ART. 65 DA LEr Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBR|GADA A AcEtrAR, NAS MESMAS coNDtçôES coNTRATUArs, os AcRÉsctMos ou
SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO,

i.4.3. AS supREssÕEs RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS pARTES CoNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS PENAIIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFIcATIVA ExPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTT, SUIEITNRÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS SANçÕES pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Ns 8.666/93, srv pRrLuÍzo DA RESPoNSABTLTDADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

t - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM UctrAÇôEs DA CoNTRATANTE pELo pERÍoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS

ONETDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,ECLARA

EM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

5

D

ODEI
EN UAN

PREFEITURÁ MUI{ICIPAT DE JUAZIIRO
ESTADO DA BAHIA

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA pÉcrMA TERcEtRA - vEpAcÕEs

13.1. É VEDADO À CoNTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - ALTERACÕES



t
REABTLTTAçÃO

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOs CASOS

DE

A) EXECUçÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS} DIAS QUE SE SEGUIREM À OETA ON

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, IN DEPEN DENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕESJ

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COruTRNTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 0s (CINCO) D|AS ÚrrrS npÓS NorFrcAçÃo Do MUNICíPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCTSÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÂO DE OUTRAS SANÇÕES.

II - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNCtA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLtco, CAUSADo poR AçÃo ou oMrssÃo DA coNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECTARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euAreuER cúusulA ou coNDtçÃo Do coNTRATo, NÃo ESPEctFtcADA NAs ourRAs
ALÍNEAS DESTA cúusum, E ApLtcADA EM DoBRo NA suA REtNcrDÊNctA, TNDEPEN DENTEME NTE DAS DEMAIS

SANçÔES CABíVEIS.

III . MULTA DE 1096 (DEz PoR cENToI SoBRE o VALoR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESUTTAR(EM) NA REsCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS pENALTDADES sÃo TNDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlL|DADE

DE APLICAÇ Ão DE ourRA pENALtDADE, poDENDo sER APIIcADAS À corurRataoa JUNTAMENTE coM A DE

ADV TÊNC IA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÂO COM A ADMINISTRAçÃO

É/o IM PE O DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

6
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O sEU PAGAMENTO

NÃo ExtMtRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABTL|DADE DE PERDAS E DANos DECoRRENTES DAS INFRAÇÕES

COM ETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666

DE 2t/O6/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER RE]EITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/RE FEtros/suBsTtruíDos No pRAzo FlxADo pELo GESToR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, srv pRr:uÍzo DA ApLtcAçÃo DE eENALIDADES.

16.3. os sERVtços seRÃo nrctsroos DEFTNTIVAMENTE No pRAzo DE 30 (TR|NTA) D|AS, coNTADos Do

REcEBtMENTo pRovtsóRto, Após A vERtFtcAçÃo DA QUALTDADE E QUANTTDADE Do sERVtço ExEcurADo,

coM A coNSEQUENTE AcEITAçÃo MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

to.a. na HtpótesE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERToR NÃo sER PRocEDtDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sr-Á couo REALTZADA, coNSUMANDo-sE o RECEBtMENTo DEFtNlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrruro pRovtsóRto ou DEFrNrlvo Do oBJETo uÃo txclut A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos pREJUÍzos RESULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRAro.

17.1. o PRESENTE coNTRATo rxrtruculn-sr-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSUTN OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PEIA

oconRÊrucII DAS HIPÓTESES PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E 78 oA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, CoM AS CoNSEQUÊNCIAS INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17.2. oS CAsoS DE REScISÃo CoNTRATUAL srRÃo ronueLrUENTE MOTIVADOS, NSSTGUNNruOO.ST À

coNTRATADA o DtRErro À pRÉvtA E AMpLA DEFESA.

EcE os DrRErros DA CoNTRATANTE EM cASo DE RESclsÃo ADMlNlsrRATlvA
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúUsUtA DÉqMA oITAvA - DA LEGI APLI cÁvEL À ExEcUcÃO DO CONTRATO

cúUsUtA DÉCIMA NoNA. cAso FoRTUITo E FoRCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENÍOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DE FINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISqUER DESSAS OBRIGAçÔTS, COruTONUT

DISPOSTO DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

CúUSULA VIGÉSIMA . DAS DECLARACÕES E GARANTIAS ANTI CORRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

cANcEtAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMos Do CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1, PARA OS EFEITOS DESTA CLAUSULA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFTUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBIICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) 'pRÁTtCA FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FAISIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo PARA oBTER BENEFícto FtNANcEtRo DE ourRo DE eUALQUER oRDEM, ou coM INTENÇÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStvA": stcNtFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlSANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCTUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": StGNtFtCA PRE]UOICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEoADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DEU A PARTE;

E) " Árca oBSTRUrrva":

DESTRUIR, FATSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER
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DECLARAÇÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUATQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOTICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCoNSULToRES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CLÁUSULA SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍcto DE tNspEçÃo Do MUNtcípro E Do DtREtro DE EFETUAR AUDtroRlA PREVISTA

NESTA suB-clÁusulA coNsflTUEM UMA pRÁTrcA pRorBtDA E suJErrA A REsctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tNELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAs LEGALMENTE APLtcÁvEts.

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESÍE

coNTRATo, euANDo NEcESsÁRto poR coNVENtÊNcrA Dos sERVrços ou DA ADMTNTSTRAçÂo, RESPEITADoS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIvADAMENTE ADoTAR pRovtDÊuctas ncnutrLnooRas,
INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAs AS coMUNlcAçÕES RELAT|VASAo pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSTDERADAS coMo AcElrAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTocoLo, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔES DAS CONDIÇÕES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zr.+. a rorrRÂructA, poR euALeuER DAs pARTES, euANTo Ao DEScUMPRIMENTo DAS coNDtçÕES AQUI

ESTIpuLADAS, REeRESENTARÁ MERA LtBERAL1DADE, NÃo PSDENDo sER INV9çADA coMo NovAçÃo

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PRE.J ICADA, A LQUER TEMPO.

c LAV SEGUNDA - DA CONDUT PEDITIVA

cúUSULA vIGÉ5IMA PRIMEIRA - DISPOSICÕE5 GERAIS
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFíC|O Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVtADo À pRrrrrtuRa MUNtctpAL DE JUAZEtRo-BA, oNDE ESTABELEcE euE NAS pRóxtvas EDrçôES DE

EVENToS coM TRto rlÉrntco, setnv trucluíons coNDUTAS tMpEDtlvAS euE coMpRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS TOnVAS DO EVENTO E AO SEU C|RCUtTO

b) pRotBtDA A suBrDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vtADUTo e À potre PRESTDENTE DUTRA poR TRtos
rrÉrntcos cou BANDAS EM ATtvTDADE MUSTCAL E sEGUrDo poR sEUS FoLrÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HrpóTEsE DE DEScUMpRtMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, esre rrcnRÁ sute rto lo
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusuu vre ÉstMA TERcEtRA - FoRo

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ETEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUATS corurnovÉnstas oRtUNDAS DEsrE coNTRATo, coM RENúNcrA EXPRESSA A euALeuER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

DE IGUAT TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

c TANTE

LUIZ CARLOS SIIVA DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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